
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPLICAI' 

COF IA  

L E I WL5O9  

de 5 de dezembro de 1.961.- 

"Concede aumento de vencimento aos servidores dihnicipais 

O Povo do Município de Santa nita do Sapucaf, por seus,re-

presentantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte leis 

Art. 12  - Fica concedido aos servidores mu-

nicipais, ativos e inativos um aumento de 5O (cincoenta por cento) 

sabre os seus atuais vencimentos.- 

Art. 22  As despesas decorrentes do artigo p 

primeiro já consta do orçamento de 1.96a.- 

Art. 32- Revogadas as disposiçães em contrá-

rio entrará esta lei em vigor a partir de 1g de janeiro de 1.962.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-

to e execuç'ão desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 

inteiramente como ne12., se contem.- 

negistrtse e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita, do Sapuemf, 5 de dezembro de 1.961.- 

on o Capispp de AlckSin) 
Prefei 	Amaicipal 

571 (21.--"9.K./-à-1---  

Elson ribeiro ) 

Diretor Departamento de Administraão S. 
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